
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n, centr,:, cep 78175-000 - poconé - Mato Grosso
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LEI MUNICIPAL N'2.303 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL, PROJETO SABÁ.

O PREFEITO ML]}JICIPAI, Dts POCONE. ATAIL MARQUES D()
AMARAL. ESTADO DE MA-|O GROSSO. F AZ SABI]R QUtr A CÂH,TANA
MUNICIPAL DI1 PocoNIl. API{O\A ts Flt.tl SANCIONA A SEGUINTE Ltit:

Art. l" F'ica Declaredo de lJtilidade Pública Mr-uricipal. para todos os
Ílns e direitos. a Organização \ão Ciovernamental Pro.ieto Sabá, CNp.l lt,,
51,235.1 l610001-40. conr sede'ua Rur Cloronel Teófllo. no 750. bairro Areão. ciclacle cle

Poconé-M'['.

Art.2" Irsta Lci entra et-t-r vigor na data de sua publicação.

Art. 3" [tevogadas as clisposições enr contrário.

PreÍêitr,rra MLrnicipal de Poconé - MT; ern 22 de outubro tle 2024.
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE

CONTRATADO: SANTANA LOCAÇÔES, PEÇAS, SERVIÇOS; E ACES-

SÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA

ObJEtO: "CONTMTAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESFECIALIZA'

DA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA ATENDER A SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICíPIO DE POCONÉ/

MT'.

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1 25 - 1 1.001.1 8.544.001 8.21 08.3.3.90. 1.503.00000000

VALOR: R$ 143.898,53 (cento e quarenta e três mil oitocento: e noventa

e oito reais e cinquenta e três centavos).

Período de vigência: 12 meses

FISCAL DO CONTRATO:

ALLAN HENRIQUE DOS SANTOS GROSS

Poconé, 22 de outubro de2O24.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Preíeito Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DO CONTRATO N",I06/2024

CONTRATO N." 106/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 14t2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE

CONTRATADO: MEIRE MARIA DE BARROS COMBUST|VEIS

ObJCtO: 
.'CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL EM ATENDIMENTO A SE-

CRETARIA MUNICíPIAL DE MEIO AMBIENTE DE POCONÉ/Í/T'.

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

'r25 - 1 1.001.18.544.0018.2í08.3.3.90.1.503.00000000

VALOR: R$ 62.643,48 (sessenta e dois mil seiscentos e qua'enta e três

reais e quarenta e oito centavos).

Período de vigência: 12 meses

FISCAL DO CONTRATO:

ALLAN HENRIQUE DOS SANTOS GROSS

Poconé,22 de outubro de2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

LEI MUN]GIPAL NO 2.303 DE í5 DE OUTUBRO DE2)24,

OECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ORGANIZAçÃO
NÃo GoVERNAMENTAL, PROJETO SABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES Dtr AMARAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, FAz SABER OUE A CÂMARA MUNICI-

PAL DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica Declarado de Utilidade Pública Municipal, para tDdos os Íins

e direitos, a organização Não Governamental Projeto Sabá, DNPJ no 51.

235.1 16/0001-40, com sede na Rua Coronel Teófi|o, no 750, bairro Areão,

cidade de Poconé-MT.

AÉ. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Rêvogadas as disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé - MT; em 22 de outubro de 2C24.

diariomunicipal.org/ntUamn.r' www.amm^org.br Assinarjo Digitalmenle

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

LEI MUNICIPAL NO 2,304 DE 15 DE OUTUBRO DÉ2024'

CRIA NO MUNICÍPIO DE POCONÉ A "PARADA LEGAL", OUE É A EX-

TENSÃO TEMPORÁRIA DE PASSEIOS PÚBLICOS EM ESPAçOS DE

coNvluo soclAl.
O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AMAML,

ESTADO DE MATO GROSSO, FAz SABER QUE A CÂMARA MUNICI-

PAL DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica criada no municÍpio de Poconé a"Parada Legal" que consisle

em transformar vagas de estacionamento de veículos nas vias públicas

criando uma extensâo temporária dos passeios públicos em espaços de

convívio social gratuito para a população.

§ 1o A "Parada Legal" consiste em proporcionar aos munÍcipes transeuntes

um local agradável de convÍvio social em espaço público e somente serão

construídas após a aprovação da Prefeitura.

§ 2o "A Parada Legal" ou Parklet, será considerada para os efeitos dessa

lei, uma extensão da calçada e não poderá obstruir guias rebaixadas para

entrada de veículos em garagêns, hidrantes, bocas de lobo, rampas para

portadores de deÍiciência, vagas especiais destinadas a idosos ou defici-

entes, pontos de ônibus e pontos de táxi e em frente a faixa de pedestres.

Art,2o Para os efeitos desta lei a "Parada Legal" somente poderá ser im-

plementada em vias públicas cuja velocidade permitida para veÍculos seja

de, no máximo, 40 quilômetros por hora, e, em locais onde as regras de

estacionamento regulamentado sejam de faixa verde ou branca, ou simi'

lar, desde que indique que há permissão para o estacionamento dê veícu-

lo na via pública.

Parágrafo único. Poderão ser ocupados os espaços equivalentes a, no

mínimo, um veÍculo e, no máximo, dois veículos por via, de acordo com

o projeto a ser apresentado pelo doador responsável pela elaboração do

espaço e previamente aprovado pela Prefeitura.

Art. 3o No espaço reservado à "Parada Legal" o projeto de construção de-

ve conter a instalação de bancos e pode incluir, ainda, mesas, equipadas

com ou sem guarda-sol, floreiras, para ciclos e aparelhos de exercício físi-

co, coníorme o local e após aprovação do projeto arquitetônico pela Pre-

feitura.

AÉ. 4o A confecção do espaço e o custo serão integralmente suportados

pela iniciativa privada, pessoa física ou jurídica, que poderá veicular sua

logomarca no espaço e deverá cuidar de sua manutenção e afixar em local

visível a informação de que se trata de espaço público gratuito, sendo ex-

pressamente proibido cobrar qualquer taxa pelo livre uso do espaço.

AÉ. 50 Os interessados em criar os espaços de "parada legal" deverão ela-

borar projeto arquitetônico e apresentar à Prefeitura para aprovação.

Parágrafo único. A PreÍeitura poderá disponibilizar ao menos 3 (três) ti-

pos de alternativa de projeto para os interessados, sendo gradativamente

um mais simples, um intermediário e um mais elaborado em termos de

conforto e ornamentação, definindo parâmetros por decreto que garantam

agilidade na análise dos projetos, sem impor ônus excessivos ao interês-

sado e ainda poderá acolher sugestões arquitetônicas dos parceiros, des-

de que respeitados os parâmetros legais.

Art. 6o O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60

(sessenta) dias.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Poconé - MT; em 22 de outubro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé


